
Banabuiú 
Ceará - CE 
 
Histórico 
 
           Origem topônimo: Banabuiú – Palavra índigena que Lexicamente significa “Brejo das 
Borboletas”, cuja composição é Bana (Borboleta) e Buy ou Puyú (Brejo). 
 
Gentílico: banabuense 
 
Formação Administrativa 
 
           Distrito criado com a denominação de Laranjeiras, pelo ato estadual de 26-08-1899. 
           Elevado à categoria de vila com a denominação de Laranjeiras, pela lei estadual nº 1613, de 
29-10-1918 e 1564, de 29-08-1919, desmembrado do Quixadá. Sendo no atual distrito de 
Laranjeiras. Constituído do distrito sede.   
           Em divisão administrativa referente ao ano de 1911, o distrito de Laranjeiras figura no 
município de Quixadá.  
           No quadro de apuração do recenseamento geral de 1-IX-1920, a vila aparece constituído de 
2 distritos: Laranjeiras e Barra do Sitiá. 
           Pela lei estadual nº 2392, de 08-09-1926, é extinto o município de Laranjeiras, sendo seu 
território anexado ao município de Quixadá. 
            Em divisão administrativa referente ao ano de 1933, Laranjeiras figura como distrito do  
município de Quixadá. 
           Assim permanecendo em divisões territoriais datadas de 31-XII-1936 e 31-XII-1937.            
           Pelo decreto-lei estadual nº 114, de 30-12-1943, o distrito de Laranjeiras passou a 
denominar-se Banabuiú.  
           Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o distrito de Banabuiú (ex-Laranjeiras), figura 
no município de Quixadá. 
           Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1988. 
           Elevado à categoria de município com a denominação de Banabuiú, pela lei estadual nº 
11427, de 26-01-1988, desmembrado do Quixadá. Sede no antigo distrito de Banabuiú. 
Constituído de 3 distritos: Banabuiú, Rinaré e Sitiá e Rinaré, ambos desmembrados de Quixadá. 
Instalado em 01-01-1989. 
           Em divisão territorial datada de 1991, o município é constituído de 3 distritos: Banabuiú, 
Rinaré e Sitiá. 
           Pela lei municipal nº 130, de 08-09-1993, foram criados os distritos de Laranjeiras e Pedra 
Brancas e anexado ao município de Banabuiú. 
           Em divisão territorial datada de 1-VI-1995, o município é constituído de 5 distritos: 
Banabuiú, Laranjeiras, Pedras Brancas, Rinaré e Sitiá. 
           Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007. 
 
Alteração toponímica distrital  
Laranjeiras para Banabuiú, alterado pelo decreto-lei estadual nº 114, de 30-12-1943.  
 
 
 
 
 
 
 


